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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 4/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso II da 
Lei Orgânica do Município 

CONVOCA: 

Os Nobres Edis para uma Sessão Extraordinária a realizar-se após a Reunião Ordinária do 
dia 10 de março, para apreciação das seguintes matérias: 

1 - Projeto de Lei n" 4/2025, do Executivo. Súmula: Dispõe sobre a ampliação de vagas do 
quadro de pessoal efetivo do Município de Ivaiporã/PR, em conformidade com a Lei Municipal 
1.269, de 16/05/2005, e dá outras providências. (2' discussão) 

2 - Projeto de Lei n" 5/2025, do Executivo. Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. (Valor de R$ 1.916.375,92 - para atender à solicitação de algumas secretarias, 
sendo que o recurso ligado a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Serviços, Turismo, 

Agronegócios, Tecnologia e Inovação será recebido por meio do contrato de repasse n° 
972411/2024/MDICS/CAIXA, o qual será utilizado para a construção de barracões industriais. Por 
conseguinte, os recursos ligados as Secretarias Municipais de Agricultura e Cultura, tratam da 
devolução de rendimentos de aplicação de recursos recebidos via convênio). (2' discussão) 

3 - Projeto de Lei n° 6/2025, do Executivo. Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. (Valor de R$ 1.971,25 - para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, no qual requer a abertura de dotação para devolução de rendimentos de aplicação do 
recurso recebido via patrocínio da ltaipú, para a realização da 20' Expovale). (2' discussão) 

4 - Projeto de Lei n" 12/2025, do Executivo. Súmula: Dispõe sobre a ampliação de vagas do 
Processo Seletivo Simplificado — PSS, autorizado pela Lei Municipal 4.053, de 29/11/2024, para 

atender à necessidade temporária de interesse público de diversas Secretarias da Administração 

Municipal, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 
(2' discussão) 

5 - Projeto de Lei n" 15/2025, do Executivo. Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. (Valor de R$ 4.750.870,44 - para atender a necessidade de adequação 
orçamentária de diversas secretarias, sendo que tais recursos referem-se a superávit do exercício 

2024 e que serão reabertos no exercício de 2025; e também para a abertura de dotação do convênio 
n° 15/2025 com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB, no montante de 
R$ 3.628.301,23, os quais serão utilizados para a pavimentação poliédrica da estrada do 

Paineirinha, Distrito de Jacutinga, bem como recursos do convênio n° 1/2025 firmado junto a 
Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e Transformação Digital - SEI, no montante de 
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R$ 1.001.720,00, os quais serão utilizados para o fomento da Incubadora Tecnológica). (2' 

discussão) 

6- Projeto de Lei n° 16/2025, do Executivo. Súmula: Introduz alterações na Lei Municipal 2.872, 

de 13 de outubro de 2016, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura do 	
2 

Município de Ivaiporã/PR. (2 discussão) 

.49A4 
evi I. chuindt 

Vereador 

4114,041) 

s eniltrr  
t, 	a-"I' de Oliveira 

Vereador 


	00000001
	00000002

